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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO. 

  

  

LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE, brasileiro, casado, mecânico, 

Portador do RG. 6.284.656 SDS/PE e CPF/MF 047.379.054-88, residente e 

domiciliado no seguinte endereço: 4º Travessa da Amizade, nº 116, casa, 

Santo Amaro, Recife/Pe, CEP 50.110-844, por sua advogada ao final 

assinada, com endereço eletrônico para intimações necessárias: 

Flaviaroberta.sp@hotmail.com, conforme procuração anexa, com fulcro 

no art. 274 do Código de Processo Civil, promover a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 

  

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 

6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face 

da  TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ de n. 60.831.344/0001-74 situada à Av. 

Engenheiro Domingos Ferreira, 345 - Pina, Recife - PE. CEP: 51011-050 e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador. Dantas, 

74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-205, pelo que declara e passa a 

expor:  

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE 

NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 
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Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento 

de audiência de conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo 

judiciário pátrio, ações que versam sobre o recebimento do SEGURO 

DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja 

NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE 

PERMANENTE DA PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de 

composição amigável. 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela 

CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO 

JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS 

SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015.  

DOS FATOS: 

A parte requerente foi vítima de acidente ocorrido no dia 05/02/2020, 

sofrendo lesões gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, 

visto que, o ocorrido resultou na:  

DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE EM MEMBRO SUPERIOR 

DIREITO 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, 

conforme vasta documentação médica acostada à inicial. 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai 

a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da 

aludida lei. 

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua 

tabela anexa, a parte requerente perfaz o direito de receber o valor, que 
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se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja 

vista que a legislação competente prevê um percentual para tanto. 

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, 

receber o seguro que lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu 

sinistro, o recebimento de acordo com a tabela abaixo: 

  

Pagamento administrativo 1.687,50 

 

O que foi pago a parte autora, demonstra, no mínimo, um total 

desrespeito com a legislação vigente, haja vista que não existe critério 

legal adotado pelas seguradoras, muito menos que as requeridas tenham 

competência para criar um fracionamento do percentual estabelecido por 

debilidade, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado 

ou nem realizar o pagamento do referido seguro ao beneficiário.  

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual 

estabelecido, conforme vasta documentação trazida, com fundamento na 

legislação competente, SENDO DEDUZIDO O VALOR PAGO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL ESTABELECIDO 

NA PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO. 

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A 

GRADUAÇÃO DO PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE 

AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO, QUE SEJA NOMEADO PERITO 

JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015, QUE 

FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE 

PERCENTUALIZAR A DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A 

TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO SEGURO, UMA VEZ QUE OS 
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ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS PÚBLICOS 

NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO. 

 
Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a 

fim de receber o valor correspondente ao valor elencado na aludida 

perícia, estes que estão preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e 

legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha 

sido recebido na esfera administrativa. 

 Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação 

apresentada pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos 

tribunais superiores, requer que as parte rés sejam condenadas ao 

pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser 

do mais límpido direito da parte autora. 

 

DO REQUERIMENTO  

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e 

documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência o seguinte: 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual 

civil, pelos motivos já esposados. 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 

do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta ao 

presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe serem imputados os 

efeitos da revelia; 

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das 

requeridas ao pagamento da DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE ACORDO COM A PERÍCIA QUE 

ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA 
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GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A 

DEDUÇÃO DE QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA; 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, 

sugerindo que seja no percentual de 20%; 

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA, COM O FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE 

AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DE N. 5/2015, 

QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS PARA ESTES 

FINS. 

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser a Autora 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração 

inclusa, bem como pelos documentos juntados, comprovando de forma 

objetiva que estas são classificadas como pobres na forma da lei, tais 

como moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação 

de “baixa renda” em suas faturas de energia elétrica. 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos 

que instruem esta Inicial. 

 Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 

hipossuficiente desta relação. 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente 

em nome do Procuradora FLAVIA ROBERTA DA SILVA PEREIRA, 

OAB/PE 41.105 D, com escritório na Rua do Hospício, nº 671, Boa Vista, 

Recife - PE. 
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 Dá-se a esta o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos, para efeitos meramente fiscais)  

Nestes Termos Pede e Espera Deferimento 

 Recife, 28 de julho de 2021 

 

FLAVIA ROBERTA DA SILVA PEREIRA 
OAB/PE 41.105 D 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200284467 Vítima: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Data do Acidente: 05/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000048

Conta: 0000027335-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810296
 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001
 
AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Vistos, etc.
 

Tendo em vista o teor da declaração e em obediência art. 98 e seguintes do Código de
Processo Civil vigente, defiro a gratuidade da justiça.
 

Cite(m)-se o(s) demandado(s) na forma requerida, para no prazo legal, querendo, sob pena
de revelia, contestar(em) a postulação e indicar(em) as provas que pretende(m) produzir.
 

Da análise dos autos, verifico, que, para ultimação processual, necessita o feito de realização
de perícia médica, a fim de que seja graduada a incapacidade ou debilidade permanente do autor,
com arrimo nos artigos 6.194/74 C/C anexo da Lei 11.945/09.
 

Considerando a informação prestada pela Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução
Consensual e Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015- TJPE/CGSRCAC, de
que a Seguradora Líder compromete-se a custear as despesas referentes aos trabalhos realizados
pelos peritos nomeados pelos Magistrados nos processos do Consórcio do Seguro DPVAT, hei por
bem nomear como perito(a) deste juízo, o(a) Dr(a). HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES,
CRM/PE – 16636, médico(a) especialista em ortopedia e traumatologia, assim como fixo os
honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).
 

Desta feita, intime-se o(a) Dr.(a) Perito(a), através de intimação eletrônica já que possui
da Certificação Digital ou, em última hipótese, na Rua Arlindo Gouveia, nº145/3301 A,
Madalena, Recife/PE, CEP 50720-595, Telefone: 81 30483652, 81 999267288, 982252101, para
comparecer em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias e tomar o compromisso de estilo, lavrando-se
termo, bem como designando data e hora para a respectiva perícia.
 

Num. 84996466 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS EUGENIO DE CASTRO MONTENEGRO - 29/07/2021 16:51:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072916515392200000083213065
Número do documento: 21072916515392200000083213065



Determino o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do compromisso, para entrega do
laudo pericial.
 

Após a realização da perícia, determino, no mesmo ato da citação, a intimação da
Seguradora Líder para custear a despesas referente ao trabalho realizado pelo perito, informando
que o valor deverá ser depositado, no prazo de 15 (quinze) dias.
 

Demais intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se.
 

Recife, 28 de julho de 2021.
 

 
 

Carlos Eugênio de Castro Montenegro
 

Juíza de Direito 
 
 
 
 
 

lslc 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE

AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06 (PERITO) 
 

RECIFE, 30 de julho de 2021.
 

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A. 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 30 de julho de 2021. 
 

MARILIA DOHERTY AYRES 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do teor

do Despacho de ID 84996466 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"Considerando a informação prestada pela Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução Consensual e Arbitral de

Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015- TJPE/CGSRCAC, de que a Seguradora Líder compromete-se a

custear as despesas referentes aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos Magistrados nos processos do

Consórcio do Seguro DPVAT, hei por bem nomear como perito(a) deste juízo, o(a) Dr(a). HENRIQUE AUGUSTO LEITE

MARQUES, CRM/PE – 16636, médico(a) especialista em ortopedia e traumatologia, assim como fixo os honorários

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Desta feita, intime-se o(a) Dr.(a) Perito(a), através de intimação eletrônica já que possui da Certificação Digital ou, em

última hipótese, na Rua Arlindo Gouveia, nº145/3301 A, Madalena, Recife/PE, CEP 50720-595, Telefone: 81 30483652,

81 999267288, 982252101, para comparecer em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias e tomar o compromisso de estilo,

lavrando-se termo, bem como designando data e hora para a respectiva perícia. 

Determino o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do compromisso, para entrega do laudo pericial. "
 

RECIFE, 30 de julho de 2021.
 

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

RECIFE, 30 de julho de 2021.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51011-050 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, MARILIA DOHERTY AYRES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 21072812025557400000083193037

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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MARILIA DOHERTY AYRES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 84996466 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Vistos, etc. Tendo em vista o teor da declaração e em obediência art. 98 e seguintes do Código de

Processo Civil vigente, defiro a gratuidade da justiça. Cite(m)-se o(s) demandado(s) na forma requerida, para no prazo

legal, querendo, sob pena de revelia, contestar(em) a postulação e indicar(em) as provas que pretende(m) produzir. Da

análise dos autos, verifico, que, para ultimação processual, necessita o feito de realização de perícia médica, a fim de

que seja graduada a incapacidade ou debilidade permanente do autor, com arrimo nos artigos 6.194/74 C/C anexo da

Lei 11.945/09. Considerando a informação prestada pela Coordenadoria Geral do Sistema de Resolução Consensual e

Arbitral de Conflitos (CGSRCAC), mediante o Ofício 005/2015- TJPE/CGSRCAC, de que a Seguradora Líder

compromete-se a custear as despesas referentes aos trabalhos realizados pelos peritos nomeados pelos Magistrados

nos processos do Consórcio do Seguro DPVAT, hei por bem nomear como perito(a) deste juízo, o(a) Dr(a). HENRIQUE

AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM/PE – 16636, médico(a) especialista em ortopedia e traumatologia, assim como fixo

os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). Desta feita, intime-se o(a) Dr.(a) Perito(a), através de intimação

eletrônica já que possui da Certificação Digital ou, em última hipótese, na Rua Arlindo Gouveia, nº145/3301 A,

Madalena, Recife/PE, CEP 50720-595, Telefone: 81 30483652, 81 999267288, 982252101, para comparecer em juízo,

no prazo de 05 (cinco) dias e tomar o compromisso de estilo, lavrando-se termo, bem como designando data e hora

para a respectiva perícia. Determino o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do compromisso, para entrega do

laudo pericial. Após a realização da perícia, determino, no mesmo ato da citação, a intimação da Seguradora Líder para

custear a despesas referente ao trabalho realizado pelo perito, informando que o valor deverá ser depositado, no prazo

de 15 (quinze) dias. Demais intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 28 de julho de 2021. Carlos

Eugênio de Castro Montenegro Juíza de Direito lslc"
 

RECIFE, 30 de julho de 2021.
 

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2827149- C3/ 2021-02345/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

Processo n.º 00542051020218172001 

  

  

  

  

                                                        

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 
Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 
seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 
LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/02/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/02/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 05/02/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 
(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 
requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 
DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 
elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 9 de agosto de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 
autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE, em curso perante a 30ª 
VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00542051020218172001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200284467 Vítima: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Data do Acidente: 05/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200284467 Vítima: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Data do Acidente: 05/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000048

Conta: 0000027335-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO
b
 
 
 
  
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE 16636,
médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem
requerer a Vossa Excelência, que seja aprazada a perícia no dia 27.09.2021 a partir das 14:00h, a ser
realizada no endereço: Rua Guilherme pinto, 100. Primeiro andar – Graças. 
 
Isto posto, requer a expedição de mandado de intimação da parte autora.
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
Recife, 25 de agosto de 2021.
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
 
 
 
CRM/PE 16636
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:
   
Data: 27.09.2021 

Horário:  a partir das 14:00h  

Endereço: Rua Guilherme pinto, 100. Primeiro andar – Graças. 
   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
 
 

RECIFE, 30 de agosto de 2021.
 
 

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Eu oficial de justiça certifico que intimei pessoalmente Leandro Timóteo de Andrade
que logo após as formalidades legais tomou conhecimento de todo o conteúdo do
presente mandado, exarou seu ciente e recebeu a contrafé. Dou fé.
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Ciente agendamento perícia médica, grata!
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Ciente agendamento da pericia, resposta a contestação em pdf 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO 

DA SEÇÃO B DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – PERNAMBUCO 

 

 

PROCESSO Nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

 

 

LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move 

contra TOKIO MARINE SEGURADORA S.A E SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A., vem, através de sua Advogada ao 

final assinada, em atenção ao cumprimento do despacho, 

apresentar sua RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, senão vejamos: pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostos. 

 

º SÍNTESE DA DEMANDA 

 

O Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro 

DPVAT, em razão da invalidez permanente que ficou acometido, 

advinda da consolidação das lesões que sofreu em acidente de 

trânsito.  

Após ter seu pedido deferido de forma parcial na esfera 

administrativa, sem realização de perícia médica, valendo-se apenas 

de análise documental, o Requerente ingressou judicialmente 

pleiteando a indenização complementar a ele devida em relação a 

lesão sofrida, a Requerida contestou a presente ação alegando que 

a Requerente não faz jus à indenização complementar. Assim, em 

face do argumentado, a seguir serão apresentadas as razões de 

manifestação sobre a contestação. 
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º AUSENCIA DE LAUDO DO IML – ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

DEMONSTRADA DE FORMA DOCUMENTAL  

 

A requerida pleiteou pela carência da ação alegando a ausência do 

laudo do IML, indicando que o autor deveria provar lesão por meio 

do Laudo do IML. 

 

Ressalta-se que o laudo do IML é documento dispensável para a 

propositura deste tipo de ação, ante a existência de outras provas e 

documentos, que comprovem o acidente de trânsito, e que a 

invalidez do requerente é decorrente desse sinistro, nos termos do 

art. 5º da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Além disso, a lei não impõe que o grau de invalidez seja indicado 

pelo autor na inicial, de forma que este poderá ser apurado durante 

a instrução processual, o que já foi demonstrado através de VASTA 

(mais de 69 arquivos médicos) documentação médica, acostada na 

inicial e que será confirmada em perícia realizada judicial 

posteriormente. 

 

Neste sentido é o entendimento dos Tribunais: 

AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. DPVAT. GRAU DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML. 
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INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO. REFORMA NECESSÁRIA. INEPCIA 

AFASTADA.  

 

Embora a lei preceitue que o pagamento da indenização dar-se-á de 

acordo com o grau de invalidez causado à vítima do acidente, tal 

fato não impõe à parte o ônus de indicar em sua inicial tal 

percentual, na medida em que esta questão pode ser apurada ao 

longo da instrução processual, uma vez que para pagamento da 

indenização a Ré se valeu apenas de análise documental. 

 

 (TJMG - AC: 10433130441457001 MG, Relator: Alberto Henrique, 

Data de Julgamento: 03/07/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 11/07/2014). 

 

º DO PAGAMENTO EM SEDE ADMINISTRATIVA – 

PROPORCIONALIDADE À LESÃO - VALOR INDENIZÁVEL – 

APLICAÇÃO DA TABELA 

 

A demandada alega a hipótese de falta de interesse de agir, alegando 

quitação em sede administrativa. 

 

Ocorre que, após análise documental, a seguradora pagou a menor 

a indenização ao requerente. É certo que nos casos de invalidez 

permanente há que se apurar o grau da lesão suportada pela vítima, 

mediante laudo médico pericial, podendo ser total ou parcial e, se 

parcial, completa ou incompleta. Isso será determinado pelo médico 

perito. 
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A seguradora pagou indenização a parte autora, sem a realização de 

perícia médica, valendo-se apenas de análise documental, conforme 

documentação médica que se encontra no processo e será 

confirmado em perícia. 

 

Pelas razões descritas adiante, não merece nenhum acolhimento às 

alegações da ré, vez que, não pagou corretamente a indenização, 

conforme documentação juntada, já que diante da apresentação de 

documentos legais necessários para tanto, resta comprovada, DE 

FORMA CLARA E TAXATIVA, A DEBILIDADE PERMANENTE DA 

PARTE AUTORA, com perfeito atendimento ao inciso I, do artigo 

333 do Código de Processo Civil. 

 

Ora V. Exa!!! Não é razoável utilizar-se apenas de análise documental 

para pagar a indenização decorrente de lesão sem que haja a 

realização de perícia médica. 

 

Vale Reprisar que a única tabela que se encontra anexa a lei é a que 

atrai o percentual para cada correspondente debilidade da vítima 

do acidente, a transcrita abaixo, e a debilidade nesse caso, só poderá 

ser constatada a partir da perícia médica.  
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Pelo que se afere com clareza solar, a única maneira de indenizar de 

forma parcial a debilidade do autor, quando não existente a 

invalidez total, é através de perícia médica utilizando a descrita 

tabela, posto que é a única norteadora estabelecida em lei. 

 

A defesa da seguradora é padrão, reproduzindo um texto, à sua 

vontade, trazendo fatos e fundamentos que não tem cabimento para 

o bom conhecedor da lei que regulamenta a indenização do seguro 

DPVAT.  

 

Tal tentativa nada mais é que um meio para que seus cofres 

permaneçam cheios e cada vez mais em virtude da defasagem que 
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o seguro se encontra, as pessoas que mais precisam que são os 

beneficiários, não consigam suas justas indenizações. 

 

É de bom grado que isso seja repisado várias vezes nesta peça de 

esclarecimento, que a única tabela que atrai o percentual para as 

debilidades dos beneficiários do Seguro DPVAT, é a prevista em 

anexo a lei 11945/2009, é a que se encontra nesta peça, sendo, 

quaisquer outras formas de deduzir, graduar, impor um percentual, 

além do que está previsto na lei atual para aplicação no tocante ao 

pagamento do aludido seguro. 

 

Ademais, visando esclarecer tal situação, segue, para fins de 

conhecimento deste Nobre Juízo, através de decisão proferida pela 

1ª Vara cível da Capital, o trecho onde o julgador daquela demanda 

utiliza-se, para fins de decisão, tão somente da Tabela Prevista na 

Lei que regulamenta os seguros, senão vejamos: 

 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

PERNAMBUCO 1ª Vara Cível da Capital - Recife-PE. Processo nº 

0012967-75.2013.8.17.0001 Autor: Ciynthia Rogéria Silva 

Cavalcante Ré: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT 

SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA - DPVAT intentada por CIYNTHIA ROGÉRIA SILVA 

CAVALCANTE, devidamente qualificada, em face de SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, (...) Contudo, entendo 

que é plenamente possível a juntada de outros laudos 

comprovadamente idôneos, como é o caso dos autos. Nesse passo, 

ficou evidenciado que a autora sofreu perda anatômica e funcional, 

faltando apenas ser procedido ao devido enquadramento legal da 
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repercussão da invalidez permanente perpetrada pela autora, tudo 

com fulcro no art. 3º, §1º, inciso II, da Lei do Seguro DPVAT (Lei 

6.194/74). Considerando os danos corporais sofridos pelo autor 

(perda anatômica e funcional completa de membro superior 

esquerdo), e a tabela anexa à referida lei, sugere-se que a autora faça 

jus a 70% da indenização de R$ 13.500,00, que é o valor máximo, 

correspondente à violação da íntegra do patrimônio físico. ISSO 

POSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, para condenar a demandada ao 

pagamento da quantia de R$ 9.450,00, a título de indenização, 

acrescido de correção monetária, com base na tabela ENCOGE, a 

contar da propositura da presente ação, fixando os juros de mora 

em 1%, a contar da data do evento danoso, por se tratar de 

responsabilidade extracontratual (Súmula n. 54, STJ). Condeno a ré, 

ainda, ao pagamento das custas processuais, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20% sobre 

o valor da condenação. P.R.I. Recife, 02 de janeiro de 2014. Rogério 

Lins e Silva Juíza de Direito em Substituição 1 D.S 

 

Conforme se coaduna da referida decisão, a única Previsão em lei 

de enquadramento quanto a debilidade da vítima de acidente 

automobilístico, é a que foi trazida na inicial, bem como repisada 

nesta peça de esclarecimento. 

 

ÔNUS DA PROVA 
 

O conjunto probatório demonstrado pela parte autora consistem 

em B.O, Prontuário Médico, Laudos Médicos, atendimento dos 

BOMBEIROS, entre outros.  
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Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda 

à perícia médica judicial, QUE SERÁ REALIZADA, demonstrará o 

lídimo direito a indenização, pleiteada nesses autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza 

como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º  § 

2º do CDC, sendo igualmente certo que as atividades securitárias 

incluem-se na definição de relação de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é §2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhistas. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é 

plenamente possível in casu, nos termos do art 6º, VIII, do CDC, que 

prescreve:  

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 

critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da 

inversão do ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da 

justiça gratuita e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora 

reafirmados são auto evidentes.  

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns 

colhidos à ventura: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM 

APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 

6º, VIII, DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À 

SEGURADORARÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP 

AG: 2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 

RELATOR : EDGARD ROSA, DATA DE JULGAMENTO: 16/01/2013, 

25º CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, DATA DE PUBLICAÇÃO: 

16/01/2013)  

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de VASTA 

documentação, (excluindo apenas laudo do IML), o lídimo direito 

do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para 

que a ré suporte as despesas do laudo que será produzida nesses 

autos.  

 

º DOS JUROS E MORA – APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 426 E 580 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 

426 STJ, o autor não requereu, que sua aplicação se desse desde a 

data do acidente. 

No entanto em relação à correção monetária o entendimento do 

autor diverge antagonicamente ao da Ré, ponto de vista que 

coincide com a consolidada jurisprudência deste país. Em 

consonância com a iterativa jurisprudência desta Corte, mesmo nas 
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ações em que se busca a indenização decorrente do seguro 

obrigatório - DPVAT -, por se tratar de ilícito contratual, os juros de 

mora devem incidir a partir da citação, e não da data em que é 

efetuado o pagamento a menor.  

 

º DOS HONORÁRIOS 

 

O advogado- em consonância com o art 133 da CF, bem como o 

Estatuto da OAB, é indispensável à administração da justiça, sendo 

a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados 

Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos 

honorários convencionados, fixados por arbitramento de 

sucumbência. 

 

Deste modo o art 22 da lei 8906/94 preleciona: 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 

OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por 

arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título 

de gratificação, pelo motivo de boa atuação do advogado na defesa 

dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele 

tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior 

seja a verba honorária. 

 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta 

demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios 

legais- munidos de direito para respaldar o pleito- a procedência da 
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presente ação, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo 

com a função social do advogado a respeito à ética profissional. 

 

“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar 

os honorários de advogado, que devem corresponder à justa 

remuneração por trabalho profissional; nada importa que o vulto da 

demanda não justifique a despesa” 

 

 (STJ, AI n. 325.270-SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. Em 20-3-2001) 

 

“ O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório 

é aviltante e atenta contra o exercício profissional”  

 

(AgRg no Ag 954.995/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, 

Julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008) 

 

 

Diante do exposto, requeremos que os honorários sejam fixados no 

montante de 20%, lembrando que os honorários advocatícios serão 

fixados pelo julgador devendo observar o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

 

º CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer sejam afastadas as alegações constantes 

na contestação apresentada pela Seguradora Ré e, 
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consequentemente, sejam julgados totalmente procedentes os 

pedidos formulados na inicial, como medida da mais inteira Justiça! 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Recife, 8 de setembro de 2021  

 
 

FLAVIA ROBERTA DA SILVA PEREIRA 
OAB -PE 41.105 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO
B
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE 16636,
médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem 
apresentar o laudo médico pericial e considerando o término de sua atuação, requer a liberação de
seus honorários, por meio de alvará  de transferência, bem como que seja expedido ofício para a
Caixa Econômica Federal para que esta efetue a transação. 
 
 
 
Dados para transferência:
 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGENCIA: 3484
 
CONTA POUPANÇA: 25-9
 
OP: 013
 
CPF: 038.621.204-06
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
Recife, 27 de setembro de 2021.
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
 
 
 
CRM/PE 16636
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AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINs DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Art. 31 da Lei 11.345 de ou08rz009 qun altera a Lel 6.194 de 14n2/1974) 

Og S . 8 . 2n 
Intormaçoes da VItima 

Nome completo: AsANO 1 /mo to D* Ante 9E 

CPF: O4. 34. o - 88 
Endereço completo: 

Informações do Acidente 
Local: OL,w -

Data do acidente: Os1o| Ja0 
Concordancia com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci. por ivre e 

espontânea vontade, para realizaçao da avaliaçao mealCa patd i niaca DpVAT pOr invalidez permanente, do 

razão do processo Judicialn 
qual figura como autore que tramita na Vara Clvel ou JEC da Comarca de 

nanente em 

en oe indenização DPVAI por invalidez permanente, do 

ke c, 22/02/ 232 
local e data 

znda Umz 

Avaliação Médica 

. Ha lesao cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com velculo automotor 
de ia terrestrer 

Sim )Nao ( ) Prejudicado 
So prosseguir em caso de resposta alrmativa. 

I. Descrever o quadro clínico atual informando:
a) qual (quais) regiao(oes) corporalis) encontra(m)-se acometida(s): DrOUGA D, CGnA 

b) as alteraçoes (disfunçoes) presentes no património físico d¡ Vtima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as 
medidas terapeuticas iomadas na lase aguda do trauma. PA7 Ado cieuei Áaua 

CTo/g LA 1CG-o 
1. Há indicação de algum tratamento (em curso,. prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

Sim Nao 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapéutica(s) indicada(s): 

Iv. Segundoo exame médico legal. pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a) ()disfunçoes apenas temporárias 

b) dano anatomico elou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatomico elou funcional definitivo informar a_ limitaçoes físicas irreparáveis e defirnitivas 
presentes no palrimónio isico da VIuma. sL+ Lim a 

V. Em virtude da evoluçào da lesão elou de tratamento, faz-se necessario exame complementar? 

Sim, em que prazo: 

Nao 
SaudasSEG S5temas do Sauae Lida 
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s emaenguadramento na opcão a' do tem IV ou da resposta afirmativa ao tem V, favor NAO preencher 
os demaS campos abaixo assinalados. 

A.Segunoevistona Lei 1.945 de 4 de junho de 2009 Favor promover a quantificacao da(s) lesão(oes) 
amais susceptvelis) a tratamenlo como sendo geradorals) de danols) anatomicos 

osespeciicando. segundo o anexo constante a Lei 11.945/09, ofs) segmento(s) 
corporals) acometudo(s) e anda segundo o previsto no instrumento lega, tirmar à sua graduagao 
Segmento corporal acometido: 

Vitima) 
(Dano anatomico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimonio fisico elou mental 

b Pacinano anatomico eou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimonio fisico elou 

a 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) Parcial Completo (Dano anatomico elou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vitima) 

b.2)Parcial Incompleto (Dano anatomico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(ou mais de um) segmento corporal da Vitima) 

b.2.1) Intomar o grau da incapacidade definitiva da Vtima, segundo o previsto na alinea l, s do antaa 
rOsid oouzida pelo arig0 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 

respecuvo 0ano, em cada segmento corporal acometodo. 

Segmento Anatómico Marque aqui o percentual 
Lesão 

Co/o sid )10% Residual 

2 Lesão 

) 25% Leve ()50% Media 75% Intensa 

)10% Residual ) 25% Leve () 50% Média ( ) 75% Intensa 

Lesão 

()10% Residual ()25% Leve () 50% Media (O 75% Intensa 
4 Lesao 

10% Residual ()259% Leve ()50% Media () 75% Intensa 
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
9raauagao de acordo com os criterios ao lado apresentados: 

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico perito CRM 

Assinatura do médico assistente CRM 

Pa, 2/si lsn. 
enTk Marquy 

Ortogedista 
Courgia do ioklho 

nE 1663$.TEOY 

udnsf6 SimRs de Saude Ltda 
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em pdf 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEÇÃO B DA 30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – PERNAMBUCO 

 

PROCESSO Nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

 

LEONARDO TIMÓTEO DE ANDRADE, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face da SEGURADORA 

LIDER DOS SEGUROS DPVAT e outro, vem em virtude do despacho 

proferido, se MANIFESTAR acerca do LAUDO PERICIAL: 

Que concorda com os termos apresentados no LAUDO PERICIAL, 

confirmando que o autor possui a debilidade informada na exordial, pelo 

que requer conforme tabela que regulamenta o processo DPVAT, o 

pagamento no montante de 75% da lesão que corresponde ao valor do 

cotovelo direito, com importância de R$ 2.531,25, devendo ser 

descontado o valor de 1.687,50, visto que teve seu pedido deferido de 

forma parcial na esfera administrativa, restando assim o valor de 

843,75, bem como no pagamento dos honorários advocatícios no 

importe de 20% do valor da condenação. 

E que ao contrário do que manifestam as rés, toda alegação feita pelo 

autor pode ser comprovada pela vasta documentação médica acostada 

na inicial, confirmada em perícia médica judicial. 

 Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento.   

FLAVIA R S PEREIRA 

OAB-PE 41.105 – D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 89286883 . 
 

RECIFE, 8 de novembro de 2021.
 

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2827149- C3/ 2021-02345/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  30ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B 

  

Processo: 00542051020218172001 

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve  pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do seguimento, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, ou seja, quase se 

equipara à perda completa do mesmo, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 16 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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JUNTADA HONORÁRIOS PERICIAIS 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  30ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B

 

Processo: 00542051020218172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 25 de novembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701132111181

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

30A VARA CIVEL - SECAO B ( 2 ) (  )

0054205.10.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 047.379.054-88

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

18/11/2021 R$ 200,00

CEF2717001191222112021111221633          200,00COM

01869339

1 
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V
IA

 -
 D

O
C
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O

 D
E
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A
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A

-6

(  )1

Data de Emissão: 25/11/2021 - Hora: 10:34:06 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701132111181

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

30A VARA CIVEL - SECAO B ( 2 ) (  )

0054205.10.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 047.379.054-88

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

18/11/2021 R$ 200,00

CEF2717001191222112021111221633          200,00COM

01869339

2 
ª 

V
IA

 -
 T

R
IB
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N

A
L/
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A
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(  )1
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701132111181

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

30A VARA CIVEL - SECAO B ( 2 ) (  )

0054205.10.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 047.379.054-88

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

18/11/2021 R$ 200,00

CEF2717001191222112021111221633          200,00COM

01869339

3 
ª 

V
IA

 -
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E
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S
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A
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T

E
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(  )1

Data de Emissão: 25/11/2021 - Hora: 10:34:06 #10
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22/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00542051020218172001
N° DO PROCESSO

22/11/2021
DATA DA GUIA

040271701132111181
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE FISÍCA 04737905488
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CAF15585040341CA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 13222.078100 7 88370000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, até a presente data, não houve, por parte dos Correios,  devolução do AR

referente à citação/intimação ID85198380 da parte TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.  O certificado é

verdade. Dou fé.  
 

RECIFE, 11 de fevereiro de 2022.
 

SEVERINO ANTONIO DOS REIS FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810296
 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001
 
AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 

                       Vistos, etc.
 

                       LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE ajuizou a presente “AÇÃO DE COBRANÇA

DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT” contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO

DO SEGURO DPVAT e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, todos qualificados, pedindo a

condenação da parte demandada ao pagamento de indenização por invalidez permanente,

decorrente de acidente de trânsito, ocorrido em 05/02/2020, no valor complementar de R$

1.687,50. Sustenta que apenas recebeu R$ 1.687,50, administrativamente.
 

A parte ré apresentou defesa e documentos, alegando,  no mérito, em suma,

a improcedência da ação, diante da quitação administrativa da indenização devida.
 

A parte demandada comprova o depósito dos honorários periciais.
 

Perícia realizada.
 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.
 

                                    Relatei. Decido.
 

                                   No mérito, a perícia constatou que, em consequência de acidente com

veículo automotor, a parte autora sofreu lesão parcial incompleta do cotovelo direito, no
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percentual de 75%.
 

                                   A utilização da tabela de proporcionalidade para cálculo da indenização do

seguro DPVAT está consolidada pelos tribunais:
 

“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da

utilização de tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro

obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes” (STJ – 4ª T, AgRg

no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT).
 

                                 Ressalte- se, inclusive, o teor da Súmula 474 do Superior Tribunal de

Justiça: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga

de forma proporcional ao grau da invalidez”, bem como da Súmula 544 também do STJ: “ é

válida a utilização da tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de

sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n.451/2008”.
 

De acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei 6.194 de 1974,

em caso de perda funcional completa do cotovelo, valor da indenização deve corresponder a, no

máximo, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).
 

Considerando que na lesão da parte autora a perda funcional não foi

completa, mas de 75%, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente,

reduzido, tendo em vista essa proporção.
 

Então, tendo sido incompleta a lesão, na proporção de 75% (de R$ 3.375,00),

chegamos ao valor total da indenização devida, que corresponde a R$ 2.531,25.
 

Isto posto, uma vez que houve pagamento administrativo à parte autora no importe

de R$ 1.687,50, o valor a ser complementado a título de indenização securitária é de R$ 843,25

(oitocentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos).
 

Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo

com julgamento do mérito, julgando parcialmente procedente o pedido deduzido, para condenar a parte

demandada no pagamento da complementação da indenização devida, no valor de R$ 843,25

(oitocentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), corrigidos monetariamente desde a

época do fato (STJ, AgRg no AREsp 46024 / PR), pela Tabela Encoge, e com a incidência de

juros de mora (1%) a partir da citação (STJ, Súmula 426). 
 

Tendo a parte autora decaído na parte mínima, condeno a parte ré, ainda, no

pagamento das custas do processo e em honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do

valor da condenação.
 

Expeça-se, de imediato, alvará liberatório dos honorários periciais.
 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
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Cumpra-se.
 

 
 

Recife, 22 de fevereiro de 2022.
 

  
 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior 
 

            Juiz de Direito 
 
 
 
lslc
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 30ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 99648887 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"SENTENÇA Vistos, etc. LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE ajuizou a presente “AÇÃO DE COBRANÇA DE

COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT” contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, todos qualificados, pedindo a condenação da parte demandada ao pagamento de

indenização por invalidez permanente, decorrente de acidente de trânsito, ocorrido em 05/02/2020, no valor

complementar de R$ 1.687,50. Sustenta que apenas recebeu R$ 1.687,50, administrativamente. A parte ré apresentou

defesa e documentos, alegando, no mérito, em suma, a improcedência da ação, diante da quitação administrativa da

indenização devida. A parte demandada comprova o depósito dos honorários periciais. Perícia realizada. As partes se

manifestaram sobre o laudo pericial. Relatei. Decido. No mérito, a perícia constatou que, em consequência de acidente

com veículo automotor, a parte autora sofreu lesão parcial incompleta do cotovelo direito, no percentual de 75%. A

utilização da tabela de proporcionalidade para cálculo da indenização do seguro DPVAT está consolidada pelos

tribunais: “Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo

proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes” (STJ – 4ª T, AgRg no

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT). Ressalte- se, inclusive, o teor da Súmula 474 do Superior

Tribunal de Justiça: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez”, bem como da Súmula 544 também do STJ: “ é válida a utilização da tabela do

Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao

grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória

n.451/2008”. De acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei 6.194 de 1974, em caso de perda funcional

completa do cotovelo, valor da indenização deve corresponder a, no máximo, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta

e cinco reais). Considerando que na lesão da parte autora a perda funcional não foi completa, mas de 75%, o percentual

constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção. Então, tendo sido

incompleta a lesão, na proporção de 75% (de R$ 3.375,00), chegamos ao valor total da indenização devida, que

corresponde a R$ 2.531,25. Isto posto, uma vez que houve pagamento administrativo à parte autora no importe de R$

1.687,50, o valor a ser complementado a título de indenização securitária é de R$ 843,25 (oitocentos e quarenta e três

reais e vinte e cinco centavos). Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo com

julgamento do mérito, julgando parcialmente procedente o pedido deduzido, para condenar a parte demandada no

pagamento da complementação da indenização devida, no valor de R$ 843,25 (oitocentos e quarenta e três reais e vinte
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e cinco centavos), corrigidos monetariamente desde a época do fato (STJ, AgRg no AREsp 46024 / PR), pela Tabela

Encoge, e com a incidência de juros de mora (1%) a partir da citação (STJ, Súmula 426). Tendo a parte autora decaído

na parte mínima, condeno a parte ré, ainda, no pagamento das custas do processo e em honorários advocatícios, estes

arbitrados em 10% do valor da condenação. Expeça-se, de imediato, alvará liberatório dos honorários periciais.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Recife, 22 de fevereiro de 2022. Gildenor Eudócio de Araújo

Pires Júnior Juiz de Direito lslc"
 

RECIFE, 23 de fevereiro de 2022.
 

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 30ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo: 

 
   
BENEFICIÁRIO (001):  HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA - 2717 040 01869339-6 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA: 3484 - CONTA
POUPANÇA: 25-9 
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID  99648887 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeça-se, de imediato, alvará liberatório dos honorários periciais." 
 
Eu, MARILIA DOHERTY AYRES,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.
 
RECIFE, 23 de fevereiro de 2022. 
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

SIMONE PASSOS
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

GILDENOR EUDOCIO DE ARAUJO PIRES JUNIOR
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 99743216 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILDENOR EUDOCIO DE ARAUJO PIRES JUNIOR - 01/03/2022 20:15:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030120152955100000097580372
Número do documento: 22030120152955100000097580372



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)  99743216 ,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 
 

RECIFE, 7 de março de 2022.
 

MARILIA DOHERTY AYRES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0054205-10.2021.8.17.2001 

AUTOR: LEANDRO TIMOTEO DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei o alvará via email à Caixa, conforme comprovante anexo. O

certificado é verdade. Dou fé. 
 

 
RECIFE, 7 de março de 2022.

 
MARILIA DOHERTY AYRES 

Diretoria Cível do 1º Grau
 

Num. 100395743 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILIA DOHERTY AYRES - 07/03/2022 13:26:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713255987300000098214678
Número do documento: 22030713255987300000098214678



 

ciente
 

Num. 102041664 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FLAVIA ROBERTA DA SILVA PEREIRA - 28/03/2022 21:11:03
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